
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 1.069, DE 7 DE MAIO DE 2025 

PUBLICADA NO DIO/ES 

EM, _k/_ 5 / c20!J. s 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO UMA ÁREA DE 
TERRENOP TOTALIZANDO 8.455,00M2 

SITUADA NAS PROXIMIDADES DA 
RODOVIA GOVERNADOR MÁRIO COVAS, 
NO BAIRRO CIDADE NOVA DA SERRA, NO 
MUNICÍPIO DA SERRA-ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais, com arrimo no Artigo 72, Inciso IV da Lei Orgânica do Município; 

Considerando a interrupção do acesso que liga a Rodovia Governador Mário Covas à Igreja 
Nossa Senhora da Pena do Rio Preto e a diversas outras estradas vicinais da área rural do 
Município da Serra após a realização de obras da nova base da Polícia Rodoviária Federal; 

Considerando a necessidade de reestabelecer tal acesso, facilitando o trânsito de pessoas a 
produtos da área rural do Município da Serra, 

DECRETA: 

Art. 1° Declara de Utilidade Pública, para fins de Desapropriação uma área de 8.455,00 m2
, em 

área denominada SÍTIO CHAPADA GRANDE, CIB 0.194.276-0 e Código do Imóvel no 
INCRA 505.021.033-2, localizada na Rodovia Governador Mário Covas, KM 244, bairro 
Cidade Nova da Serra, neste Município. 

Art. 2° A presente desapropriação tem por finalidade a realização de obra de ligação viária com 
largura de 12,00 m, que contemplará duas pistas de rolamento e calçadas, acrescida de 4,00 m 
de cada lado para abrigar os taludes de corte e aterro que poderão acontecer ao conformar o 
traçado da rodovia ao terreno existente, chegando-se assim a uma largura total de 20,00 m, com 
localização e coordenadas dispostas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 3° Fica a Procuradoria-Geral do Município autorizada a promover os aos administrativos e 
judiciais, com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto. 

Art. 4º As despesas decorrentes desta desapropriação correrão por conta de dotação 
orçamentária própria. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial os Decretos 6305/2024 e 6338/2024. 

Palácio Municipal em Serra, 7 de maio de 2025. 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO! 

QUADRO DE COORDENADAS, DISTÂNCIAS E AZIMUTES 

ÁREA A SíR DESAPROPRJAOA · PISTA 
ÁREA: 4.659,SSm' 
PERÍMETRO: 756,92m 

l.AOOS 
AZIMlflt OISTÃNCIA {mi COORDll<AOAS IUTMI 

VfRTtct VfRnct !Nlmecrosl Elmectosl 
POL P02 122'19'0.lll" 9.79 1 77112121.7•1 3SS.036.326 
l'()l P03 lll'l9'0..83" 41.$3 1782116.507 355.0-1.4,601 
POJ PO< <W34'6A1" 1 ll40.00.DU.u; 778209.t.103 355.079)02 

104 l'()5 7"•9'14.27' 70,0J m20a?.soi 35S. ll!.SS9 
P03 P06 24"•7'5,lT' AlS.~OLD.42 ?782l07,JJS ~55.179.130 - PD7 158"2 L '~.&S' 1.Sll 171121l7,266 355. 1~.~ 

P07 l'()$ l5.!"IA'34Jl6" 20.53 71ll2006.2?il lSs.191.032 
l'08 PD9 1SS"ll'"J9.A6' 1.7% ntl200.2CN 3.55.1'6.224 
f'09 PlO 1SS'll'34.tl0' sn 1782083.917 35H'8.&c7 
PIO Pll 2n·•·•1.ll6" illl.2$-021.)7 1?82C85.045 lSS.117.674 
'LI i>ll m<SlA.SL' S.83 7781.08l.SU 355.1eJ63 
Pl2 P13 156>2'22.44" 1• 7781.079,lJO 35$.155,525 
P13 PH 256'447.37' 3'.79 1782070.200 355.116.796 
tH Pl.S 278"3<'6,5<" 1 R60.00.0ol9.74 77111.071,401 3SS,063.0JO 
ns P16 3()2~..83" 1 41.Sl 771110'» 60S 3S5.033~ 

Pt6 Pl"I ~'.lU53.0S" ' llSD,00-013.62 77112105.237 J5S.Oll.5~ 

P17 P18 '286'42'• 5.21" 1 ll.7~ 778l10830Z 355.009.JSl 
t lS P19 273"SS'<.> .,... t Rl20.00.Cl3U9 7782tn..,. 35<1.977.l$4 
Pl9 m 91~1,91" ' S.14 7782114.122 3S4.96S.S1.0 
PIO Pll 2ó8"49'• Ur R200.00.016.21 7781113.790 3S4.9SU13 
PU m 266"30'19,ST' 89.12 778l108,3S7 3$1,863.J62 
Pn Pl3 Z&J"18'51..78' l\lS, IS.Dl7,U 778llll.AJ'J 354.&ló.704 
na P24 87"13'36.7T' l .l,39 7782111.992 m .ssa,011 
P24 P'IS llQ6.4S.31' 27,65 778UIJ.$Sl 35-l.83S.7JJ 
'25 P.16 ~·12..1cr ll.13 7782114~ 3~.S'8.ll4S 

P26 P27 U"31'4.3S" IMS 778ll1S.2l8 354.909.!>75 
Pl7 1'18 U'• :t'SJ,34" ll,Ol 778ll15.SW 354.920,668 
ns t;i, u·4n1P<· lS.54 778U16,718 354.936.183 
P29 P30 U"Sl'36,40" l•.JS 7782.117,503 3S4.950,517 
no n 1 1!7'79"UZ" a.n 77&1117.sa? 35'.959.225 
P3l PJl 8,l")A'4,SJ" 0,% 77S21J7,991l 3S'.96Q,l&l 
P.11 rn 83'16'•9;11" 25'.84 7782118.710 354.986.007 
PlJ P)J 6(;"23''5,75" 34.03 7782.11°"°9 3SS.019,%8 
P34 f'Ol 87"1177.lG" 16.3$ 7782110.909 35$.019.%8 

ÁREA A SER DESAPROPIUADA • REMANESCENTE AIAGAOO 
Ál!EA; 3. 79S,1Stn' 
f>tRIMCTRO: 3 19,98m 

lAOOS 
AZIMUTE OiSTÃ/ICIA lmJ COORDENADAS IU'TMI 

viATICE v!'.luia Nlmetrm) E 'metros) 
POL P02 122'!9'0.83" 9.79 7782.UJ.741 JSS.036,;316 
P02 POJ 12:2'19'0,83" •1.53 778Zll 6.507 355..044,601 
P03 PQ4 98"34'6.41' R40,QIH>l3.16 778~ 355079.702 
l'()4 l'OS 7~-.Wl•.27• 70.01 11~,sru 35S ll..1.559 
l'05 P06 2• "47s.1T' IUl!.E&-010.41 7782107,MS 35S.17M30 
l'()6 '°' 158"2l'l!t8S' 2.53 7782117.266 3SS.U!.IA85 

'°' P.36 32T42'4'.6S" 10.74 778l1J7.266 J$S..Ul3.;185 
tl& P3S 3'!4"5$'39,09' 9.61 7711lU&MS 3SS.177.7~ 

PJ$ f'Ol 266"4Z'l.4.J$" 140.72 77Ul2'..sl1 355.176.111 
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